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L E I N O 1.03U 

de 5 de fevereiro de 1964 
-~-----------------------

1 5~5 

A C~a Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A 

Artigo lg - Fica a Prefeitura da Estancia autori-
zada a receber em doação do sr. João Costa o imÓvel abaixo cara -

, ' tflt# , 

cterizado, necessario a construçao de predio para escola isolada, 
a saber: , 

"Um terreno de forma irregular, com a area total 
de 606,25 m2 (seiscentos e seis metros e vinte e cinco decimetros 
quadrados) , situado no loteamento denominado "Vila Santa l-1atilde", 
no Bairro do Buquirinha, dêste MunicÍpio, onde mede 28,50 mt.(vin 
te e oito metros e cinquenta centÍmetros) de frente, divisando 
com a Rua 2 (dois) ainda não oficial; 20,00 mt (vinte metros) nos 
fundos, confrontando com o prÓprio doador; 25,00 mt (vinte e cin
co metros) pelo lado direito, confrontando ainda com o prÓprio -
doador, e 26,50 mt (vinte e seis metros e cinquenta centÍmetros) 
pelo lado esquerdo, divisando com o doador ou sucessores". 

Artigo 2Q - As despesas com a execução da pr.sen-
te lei corferão por verba prÓpria do orçamento vigente. / 

Artigo 30 - Esta lei entrará ~ vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

A - I Prefeitura da Estancia de Sao José dos Campos, em 
5 de fevereiro de 1964. 
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Dr. Joso/M 
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condes Pereira 
Municipal 

Registrada e publíéada no Departamento de Adminis
tração, aos cinco dias de fevereiro de mil novecentos e sessenta e 

' quatro. ~ t i 
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